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TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Aos dois dias do mês de julho do ano de 2019, às 10h3Omin, na 

Sala de Audiência deste Juizado Especial, onde se encontrava presente a Juiza 

Leiga, Bela. Maria Socorro Sousa Alves, sob a supervisão da MM. Juiza de 

Direito, Dra. Glaucia Mendes de Macêdo, feito o pregão, verificou-se o 

comparecimento das partes acompanhadas de advogados. Aberta a 

Audiência, a juiza leiga tentou a conciliação, que não foi obtida. Pelas partes foi 

informado que não existem mais provas a produzir. Alegações finais remissivas. 

Em seguida os autos seguem conclusos para Sentença. Nada mais havendo, 

foi encerrado o presente Termo, que lido e achado conforme o transcorrido, vai 

devidamente assinado. Eu, 	, Maria Socorro Sousa Alves, Juíza Leiga, 

digitei e subscrevi. 
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